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CÓDIGO UASG: 200078

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO MARANHÃO,  por meio da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas,
sediada na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 52 – Areinha, São Luís Maranhão, realizará licitação
para  REGISTRO DE PREÇOS,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31
de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488,  de 15 de junho de 2007,  do Decreto n°  8.538,  de  06 de outubro de 2015,  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Procuradoria da República no Estado do Maranhão (UASG 200078)

1. DO OBJETO

1.1. O registro de preços para aquisição de material de copa e cozinha, descartáveis e gêneros
alimentícios,  para  atender  às  necessidades  da  Procuradoria  da  República  no  Maranhão (PRMA),
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em grupos,  formados  por  um  ou  mais  itens,  conforme  tabela
constante no Termo de Referência (ANEXO I), facultando-se ao licitante a participação em quantos
grupos forem de seu interesse.
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1.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto contidas no Portal de Compras do
Governo Federal e as constantes neste Edital, prevalecerão estas. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do  prazo  para  efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que
solicitada pelo órgão não participante.

3. DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O  Pregão  eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

3.2. Todos os itens são destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

3.3. Os  trabalhos  serão  conduzidos  pela  Pregoeira  da  Procuradoria  da  República  no  Maranhão,
mediante  inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da
página eletrônica.

3.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. A participação  neste  Pregão  é  exclusiva  a  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  §3º  do  artigo  8º  da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei  nº  11.488,  de  2007,  para  o agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação as empresas:

a) que tenham como sócios, gerentes ou diretores, qualquer cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, dos Membros e servidores ocupantes de cargos de direção dos órgãos do
Ministério Público da União, conforme Resoluções nº 37, de 28/04/2009, do Conselho Nacional do
Ministério Público;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

d)  que estejam sob falência,  em recuperação judicial  ou extrajudicial,  concurso de credores  ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

e) cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

g) sociedades cooperativas de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial celebrado entre
o Ministério Público do Trabalho e a União, por meio da Advocacia-Geral da União;
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h) suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Procuradoria da República no Estado do
Maranhão ou no âmbito da União, durante o prazo da sanção aplicada.

i)  que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com os seguintes cadastros:

1) Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal – SICAF;

2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/);

3)  Cadastro  de  Licitantes  Inidôneos  do  Tribunal  de  Contas  da  União;
(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/arquivos/Ini
doneos.html);

4)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Improbidade  Administrativa  do  CNJ  –
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

5.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a)  que cumpre os  requisitos  estabelecidos no artigo 3° da Lei  Complementar nº 123,  de  2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

a.1) A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição. 

e)  que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III  do art.  5º da Constituição
Federal;

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas neste Edital.
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento
de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.5.1. Valor unitário;

6.5.2. A quantidade  de  unidades,  observada  a  quantidade  mínima  fixada  no  Termo  de
Referência para cada item;

6.5.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade
total prevista para o item.

6.5.3. Marca;

6.5.4. Fabricante; 

6.5.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso;

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis. 

7.2.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. 

a) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances , os quais continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão poderá ser suspensa
e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

7.12. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até
30 (trinta) minutos, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira
se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes.

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas. 

7.15. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.15.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

8.2. Será  desclassificada a  proposta  ou o lance vencedor  com valor  superior  ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos  encargos,  ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5. A  Pregoeira  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 30 (trinta) minutos,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pela  Pregoeira,  destacam-se  os  que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,  sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1.1. O prazo  estabelecido  pela  Pregoeira  poderá  ser  prorrogado  por  solicitação
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo  estabelecido,  e
formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais  vantajoso,  com o fim de negociar  a  obtenção de melhor  preço,  vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também  nas  hipóteses  em  que  a  Pregoeira  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  concluída  a  negociação,  a  Pregoeira  convocará  o  licitante
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  para  apresentar  proposta  final  de  preços,
preferencialmente  assinada  e  digitalizada  e  sem  emendas  ou  rasuras,  com  data,  todas  as  folhas
rubricadas  e  a  última  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  bem  como  a  documentação
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habilitatória, em prazo a ser estipulado pela Pregoeira após a convocação do ANEXO, pelo Sistema
COMPRASNET.

8.9.1. Os  documentos  encaminhados  por  meio  eletrônico  deverão  estar,
preferencialmente, na extensão “.pdf”, orientação de página “retrato”, para uma melhor
visualização do documento.

8.10. As  empresas  regularmente  cadastradas  e  habilitadas  parcialmente  no  SICAF –  Sistema  de
Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  serão  dispensadas  da  apresentação  de  documentos  que  se
encontram disponíveis neste sistema, relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação
econômico-financeira.

8.11. O  descumprimento  dos  prazos  indicados  nos  subitens  acima,  bem como  o  não  envio  de
qualquer  documento  exigido,  ensejará  a  DESCLASSIFICAÇÃO  do  licitante,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis.

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  a  Pregoeira  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro  de  Licitantes  Inidôneos  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/arquivos/Inido
neos.html);

d)  Cadastro  Nacional  de  condenações  cíveis  por  improbidade  administrativa  do  CNJ  –
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.2. Os  licitantes  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica,
Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação econômico-financeira e habilitação técnica:

9.2.1. Quanto à habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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b) Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

d) No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que  comprove  a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração – DREI;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização;

9.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

j) documento comprobatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos
termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, conforme modelo Anexo IV.

9.2.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

____________________________________________________________________________
AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, Nº 52 – AREINHA, SÃO LUÍS/MA – CEP 65.030-015

PRMA-CPL@MPF.MP.BR – (98) 3213-7144/7182

9/37



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 – GEN ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, DESCARTÁVEIS

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme art. 2º e 3º da Lei 12.440 de 07 de julho
de 2011;

e) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. Qualificação econômico-financeira: 

9.3.1. certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  concordata,  expedida  pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.3.2.1. no caso de fornecimento de bens para  pronta  entrega,  não será  exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.3.2.2. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de
existência da sociedade;

9.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de  10¨%  (dez  por  cento)  do  valor
estimado da contratação ou item pertinente.

9.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova
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de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal  e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.5. Os  documentos  exigidos  para  habilitação,  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  estar
dentro do prazo de validade, sendo também aceitas as certidões positivas com efeito de negativas; bem
como, deverão ser apresentados pelos licitantes em meio digital, por meio de funcionalidade presente
no  sistema  (upload),  no  prazo  de  até  01  (uma)  hora,  após  solicitação  da  pregoeira  no  sistema
eletrônico.

9.5.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Somente mediante autorização da Pregoeira e em caso de indisponibilidade do sistema, será
aceito o envio da documentação por meio do e-mail prma-cpl@mpf.mp.br. 

9.7. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que
a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a
18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 2, de 11.10.10. 

9.7.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.7.2. Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar eletronicamente pelo portal de compras do Governo Federal, no prazo de 01 (uma)
hora, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação,  ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  das
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

9.8. A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  não  impede  que  a  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

9.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.12. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar  a  regularização  fiscal,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa
de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DA SUSTENTABILIDADE

11.1. Aplica-se  ao  presente  Termo as  disposições  estabelecidas  no § 1º  do Art.  5º  da  Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da SLTI (do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão) e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que tratam dos critérios de sustentabilidade e
proteção ambientais, principalmente no que se refere aos aspectos abaixo indicados:

11.1.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico e
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

11.1.2. que  sejam observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção de  certificação  do
Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

11.1.3. que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

11.1.4. que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da
recomendada  na  diretiva  RoHS  (Restriction  of  Certain  Hazardous  Substances),  tais  como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

11.2. A comprovação  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ser  feita  mediante  apresentação  de
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição acreditada, ou por qualquer outro meio
de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

11.3. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação
que ateste a adequação, a Procuradoria da República no Maranhão poderá realizar diligências bem
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como a Análise  do Ciclo de Vida do produto correspondente  ao item selecionado para  verificar a
adequação do produto às exigências do edital, correndo as despesas por conta da licitante selecionada.

11.4. Com relação  ao  item anterior,  caso  não  se  confirme  a  adequação  do  produto,  a  proposta
selecionada será desclassificada.

11.5. A licitante deverá atestar, também, que atende as exigências legais com referência a legislação
municipal, estadual e federal que regulamenta os aspectos relativos a:

11.5.1. destinação adequada de resíduos;

11.5.2. uso e consumo de produtos ou subprodutos florestais;

11.5.3. controle da poluição das águas;

11.5.4. controle da poluição do ar;

11.5.5. uso de tecnologias adequadas;

11.5.6. uso de matéria-prima adequada; e

11.5.7. licenças ambientais e autorizações específicas.

11.6. Deverão  ser  apresentadas  cópias  dos  documentos  que  comprovem  o  atendimento  das
exigências da legislação ambiental inerente às atividades desenvolvidas.

11.7. A comprovação do cumprimento do disposto acima,  se  dará  por  meio da apresentação de
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro
meio de prova que ateste que o bem fornecido atende as exigências deste edital.

11.8. Para os itens relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no
Anexo II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto
cujo  fabricante  esteja  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo Art. 17, inciso II,
da Lei nº 6.938/1981.

11.9. Em relação às condições de trabalho da mão de obra nas empresas contratadas, as mesmas
devem atender às normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE,
quanto à Segurança e Medicina do Trabalho.

12. DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

12.1. A impugnação do ato convocatório poderá ser feita até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a abertura da sessão pública, nos termos do art.  18 do Decreto nº 5.450/05, mediante petição
enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail prma-cpl@mpf.mp.br. 

12.2. Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

12.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.4. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  à
Pregoeira  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail suprarreferido.

12.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou disponibilizadas nos
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endereços  eletrônicos  www.prma.mpf.mp.br  e  www.comprasnet.gov.br,  para  conhecimento  da
sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo
para obtenção das informações prestadas, ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União.

12.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.7. A Pregoeira  declarará  o vencedor  e,  depois  de decorrida a  fase  de regularização fiscal  de
microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for o caso,  concederá o prazo de,  no mínimo, 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

12.8. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.8.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em
outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.9. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na  Sala  da
Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas – SLDE,  no Edifício-Sede desta Procuradoria,  no
endereço indicado no preâmbulo.

12.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão  pública  deste  Pregão,  implica  decadência  desse  direito,  ficando  a  Pregoeira  autorizada  a
adjudicar o objeto à licitante vencedora.

12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira,
caso não haja  interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a regular  decisão dos
recursos interpostos.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital. 
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14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja(m)
assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,  como, por exemplo, obrigação financeira
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pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.6. Antes  de cada pagamento à  contratada,  será  realizada consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

18.9. Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.12.1.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado que  a  taxa  de  compensação financeira  devida  pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001643, assim apurado:

I = (TX) I =     ( 6 / 100 )
              365

I = 0,0001643
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante
a fase competitiva.

19.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que: 

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente
desta licitação;

20.1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.8. As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo  de
Referência.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A presente  licitação  somente  poderá  vir  a  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público
decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado ou  anulada,  no  todo ou  em parte,  por
ilegalidade  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário, pela Pregoeira. 

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, sendo possível, ainda, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

21.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

21.9. Contato com a Pregoeira poderá ser obtido, no horário das 13h00 às 18h00 de segunda a sexta-
feira, por: telefone (98) 3213-7144; e-mail prma-cpl@mpf.mp.br; ou pessoalmente no edifício-sede da
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, com endereço na Rua Avenida Senador Vitorino
Freire, 52 – Areinha, São Luís/MA, CEP 65.030-015.

21.10. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira.
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21.11. As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da
Capital do Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal de 1988.

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;

21.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços;

21.12.3. ANEXO III – Declaração de Regularidade (Resolução nº 37/2009 – CNMP);

21.12.4. ANEXO IV – Declaração de Sustentabilidade Socioambiental.

São Luís, 19 de abril de 2018.

GREYCE FONSECA E SILVA HELAL
Pregoeira da PR/MA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

22. DO OBJETO

22.1. Aquisição de gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e descartáveis.

GRUPO 1 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Subitem Especificação
Unidade de

Medida
Quanti
dade

Valor unitário Valor total 

01

ACHOCOLATADO  COMPOSTO  COM  AÇÚCAR,  CACAU  EM  PÓ,
MINERAIS  E  VITAMINAS.  EMBALADO  EM  RECIPIENTE  DE  400G.
REFERÊNCIA:  MARCA/NOME:  NESTLÊ NESCAU 2.0,  EQUIVALENTE
OU QUALIDADE SUPERIOR.

UN 600

02
AÇÚCAR  REFINADO,  PACOTES  DE  1KG.  REFERÊNCIA:  UNIÃO,
EQUIVALENTE OU MELHOR QUALIDADE.

UN 1200

03
ADOÇANTE LÍQUIDO À  BASE  DE  SUCRALOSE,  FRASCO  COM,  NO
MÍNIMO,  75ML.  REFERÊNCIA:  LINEA,  EQUIVALENTE  OU
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 48

04
ADOÇANTE LÍQUIDO À BASE DE STÉVIA (EM SUA INTEGRALIDA DE
100%),  FRASCO  COM,  NO  MÍNIMO,  80  ML.  REFERÊNCIA:
ASSUGRIN, LOWCUCAR, EQUIVALENTE OU QUALIDADE SUPERIOR.

UN 48

05

CAFÉ TORRADO, MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, EM PACOTES DE
250G. FABRICADO POR EMPRESA QUALIFICADA NO PROGRAMA DE
QUALIDADE DE CAFÉ DA ABIC, COM SÍMBOLO AUTORIZADO COM
TRADICIONAL  OU  SUPERIOR.  REFERÊNCIA:  PILÃO,  MELITA,
EQUIVALENTE OU MELHOR QUALIDADE.

UN 1500

06

CHÁ  DE  MAÇÃ,  EMBALAGEM  COM  10  SACHES  EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA DE
ENTREGA.  REFERÊNCIA:  LEÃO,  DR.  OETKER,  EQUIVALENTE  OU
QUALIDADE SUPERIOR

UN 500

07

CHÁ DE ERVA DOCE, EMBALAGEM COM 10 SACHES EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA DE
ENTREGA.  REFERÊNCIA:  LEÃO,  DR.  OETKER,  EQUIVALENTE  OU
QUALIDADE SUPERIOR

UN 500

08

CHÁ  DE  MORANGO,  CAIXA  COM  10  SACHES  EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA DE
ENTREGA.  REFERÊNCIA:  LEAO,  DR.OETKER,  EQUIVALENTE  OU
QUALIDADE SUPERIOR

UN 500

09 LEITE EM PÓ INTEGRAL, PESO MÍNIMO, 1KG, EM SACHÊ UN 500

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – R$

GRUPO 2 – MATERIAL DE COPA E COZINHA

Subitem Especificação
Unidade de

Medida
Quanti
dade

Valor unitário Valor total 

10

FAQUEIRO COM 42 PEÇAS, SENDO 6 GARFOS DE MESA, 6 FACAS DE
MESA, 6 COLHERES DE MESA, 6 GARFOS DE SOBREMESA, 6 FACAS
DE  SOBREMESA,  6  COLHRES  DE  SOBREMESA  E  6  COLHERES  DE
CAFÉ. PEÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE 2,5MM. REF.
TRAMONTINA/  ATLÂNTIDA,  EQUIVALENTE  OU  MELHOR
QUALIDADE

CJ 2
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Subitem Especificação
Unidade de

Medida
Quanti
dade

Valor unitário Valor total 

11

FAQUEIRO COM 24 PEÇAS, COM LÂMINAS EM AÇO INOX  E CABO
DE POLIPROPILENO, SENDO 06 GARFOS DE MESA, 06 FACAS DE
MESA,  06  COLHERES  DE  MESA  E  06  COLHERES  DE  CHÁ.  REF:
TRAMONTINA, EQUIVALENTE OU QUALIDADE SUPERIOR.

CJ 2

12

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO COM ANTI-PINGO,  CAPACIDADE
MÍNIMA  DE  1  LITRO,  REVESTIMENTO  PLÁSTICO  E  AMPOLA  DE
VIDRO.  COR  PRETA.  REFERÊNCIA:  TERMOLAR  MÁGIC  PUMP,
EQUIVALENTE OU QUALIDADE SUPERIOR. GARANTIA: MÍNIMA DE
90 DIAS

UN 24

13

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO COM ANTI-PINGO,  CAPACIDADE
MÍNIMA DE 1,8 LITROS, REVESTIMENTO PLÁSTICO E AMPOLA DE
VIDRO.  COR  PRETA.  REFERÊNCIA:  TERMOLAR  MÁGIC  PUMP,
EQUIVALENTE OU QUALIDADE SUPERIOR. GARANTIA: MÍNIMA DE
90 DIAS

UN 24

14 PRATO BRANCO PARA REFEIÇÃO, COM APROXIMADAMENTE 26CM
DE DIÂMETRO, EM PORCELANA.

UN 50

15

XÍCARA  EM  PORCELANA  DE  200ML  COM  PIRES.
MEDIDASAPROXIMADAS:  DIÂMETRO: 8,3 CM; ALTURA = 7,0 CM;
200  ML;  PIRES:  Ø  14,5  CM;  ALTURA  =  1,5  CM.  REFERÊNCIA:
MARCA/MODELO: SCHMIDT/ SOFIA, EQUIVALENTE OU QUALIDADE
SUPERIOR.

UN 50

VALOR TOTAL DO GRUPO 2 – MATERIAL DE COPA E COZINHA – R$

GRUPO 3 – DESCARTÁVEIS

Subitem Especificação
Unidade de

Medida
Quanti
dade

Valor unitário Valor total 

16
COLHER  DESCARTÁVEL  EM  ACRÍLICO  PARA  REFEIÇÃO,  16CM.
PACOTE COM 50 UNIDADES CADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

Pct 12

17
COPO  DESCARTÁVEL  PARA  ÁGUA  DE  180ML,  INQUEBRÁVEL,
EMBALADOS  EM CAIXA  COM  2500  UNIDADES.  REFERÊNCIA:  FC,
EQUIVALENTE OU QUALIDADE SUPERIOR.

CX 200

18
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50ML, EMBALADOS EM CAIXA
COM  5.000  UNIDADES.  REFERÊNCIA:  MINASPLAST,  MARATÁ,
EQUIVALENTE OU QUALIDADE SUPERIOR

CX 20

19 MEXEDOR DE CHÁ/CAFÉ TIPO REMO CRISTAL, EMBALAGEM  COM
500 UNIDADES, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 8CM.

Pct 24

20
PRATO DESCARTÁVEL, COM 18 CM DE DIÂMETRO. PACOTE COM 10
UNIDADES  CADA,  CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E
MARCA DO FABRICANTE.

Pct 100

VALOR TOTAL DO GRUPO 3 – DESCARTÁVEIS – R$

23. ENQUADRAMENTO NO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL

2.1. Perspectiva Processos Internos.

2.2. Objetivo(s) 
Estratégico(s)

Proporcionar uma atuação institucional estratégica, efetiva, célere, 
transparente e sustentável.

2.3. Indicador(es) Percentual de licitações com critérios de sustentabilidade.
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Percentual de licitações executadas com sucesso no último semestre.

2.4. Iniciativa(s) Promover compras compartilhadas com outras unidades.

24. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

24.1. Suprir  o  estoque  de  gêneros  alimentícios;  materiais  de  expediente;  materiais  de
acondicionamento e embalagem; materiais de copa e cozinha; materiais de limpeza e produtos de
higienização;  materiais  para manutenção de bens imóveis;  materiais  para manutenção de bens
móveis; materiais elétricos e eletrônicos; e materiais de sinalização visual, para atendimento de
demanda das várias unidades administrativas da Procuradoria da República no Maranhão e dos
órgãos participantes durante a vigência da ata de registro de preços.

24.2. Por  tratar-se  de  aquisição  de  bens  comuns,  assim  definidos  na  forma  do  art.  1º,
parágrafo  único  da  Lei  nº  10.520/2002,  é  imperativo  que  a  licitação  seja  processada  sob  a
modalidade de pregão na forma eletrônica.

24.3. A adoção do sistema de registro de preços se justifica pela impossibilidade de prever o
quantitativo exato a ser consumido no período pretendido, em consonância com o art. 3º, inciso IV
do Decreto nº 7.892. Ademais, a participação de outras unidades do MPU reforça a necessidade de
adoção dessa metodologia, com base no art. 3º, inciso III da supracitada norma.

24.4. Será observada a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações,
com relação às regras referentes à comprovação de regularidade fiscal e critérios de desempate,
conforme arts. 42 a 45.

24.5. Em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006, apresentamos abaixo as
justificativas para a possível aplicação do art. 48 da mesma norma:

a) Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional: a
licitação  será  separada  em lotes,  não  somente  em função  da  afinidade  em termos  de
características  dos  bens,  mas  de  forma  regionalizada,  visando  possibilitar  que
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  locais  possam  concorrer  em  melhores
condições, possibilitando o desenvolvimento econômico pela própria circulação de bens e
mercadorias,  como o aumento de contratações de empregados,  aumentando o nível  de
emprego local.

b) Ampliação da eficiência das políticas públicas: obviamente, as políticas públicas aqui
tratadas são as do tipo positivo,  fomentando o desenvolvimento regional,  por meio do
apoio a microempresas e empresas de pequeno porte, sendo elas responsáveis pela maior
parcela  na  geração  de  empregos  em todo  o  país,  além da  aplicação  de  aspectos  de
sustentabilidade que consistem também em políticas públicas nacionais, conforme poderá
ser verificado a seguir.

c)  Incentivo  à  inovação tecnológica:  como poderá  ser  verificado  a  seguir,  o  presente
Termo de Referência foi elaborado visando a adoção de critérios de sustentabilidade em
seus  itens,  muitas  vezes  empregando  exigências  ainda  não  cobradas  em licitações  de
outros órgãos, procurando induzir o mercado a trabalhar sob esses aspectos, pelo volume
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que  se  pretende  adquirir,  tendo em vista  a  necessidade  da  construção  de  uma  matriz
produtiva mais sustentável no Brasil.

24.6. A  inclusão  de  critérios  de  sustentabilidade  nas  especificações  dos  itens  e  nas
exigências a serem cobradas dos fornecedores está consubstanciada nos diplomas legais elencados
abaixo e nos compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro:

a)  o  disposto  no  art.  170,  inciso  VI,  da  Constituição  Federal,  que  estabelece  como
princípio da ordem econômica a defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento
diferenciado  conforme  o  impacto  ambiental  dos  produtos  e  de  seus  processos  de
elaboração e prestação;

b) a diretriz prevista no art. 225 da Constituição da República, que preconiza que todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

c) a Lei nº 6.938, 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, cujo objetivo traduz-se na preservação, melhoria e recuperação da qualidade
ambiental propícia à vida, visando a assegurar, no País,  condições ao desenvolvimento
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida
humana;

d)  a  Lei  nº  12.349/2010,  que  incluiu  como  finalidade  da  licitação  a  promoção  do
desenvolvimento  nacional  sustentável.  Esse  normativo  definiu  como  não
comprometedores ou não restritivos da competitividade das licitações vários dispositivos
incluídos no art. 3º da Lei nº 8666/93 (§§5º ao 12º), muitos voltados à proteção à indústria
e produção locais, dentre os quais, o §5º, que autoriza o estabelecimento de margem de
preferência  para  produtos  manufaturados  e  serviços  nacionais  que  atendem a  normas
técnicas brasileiras;

e) a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre
Mudança de Clima (PNMC), que tem como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à
manutenção e à promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo (art. 5º, XIII), e
como  um de  seus  instrumentos  a  adoção  de  critérios  de  preferência  nas  licitações  e
concorrências públicas para as propostas que propiciem maior economia de energia, água
e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos (art.
6º, XII);

f) a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS), cujo art. 7º, inciso XI, destaca como um dos objetivos a prioridade nas
aquisições  e  contratações  governamentais  de  produtos  reciclados  e  recicláveis,  assim
como de bens,  serviços  e obras  que considerem critérios compatíveis com padrões  de
consumo social  e ambientalmente sustentáveis;  O Decreto nº 7.746,  de 5 de junho de
2012,  que regulamenta o art.  3º da Lei nº 8.666/93, estabelecendo critérios, práticas e
diretrizes gerais de sustentabilidade nas contratações realizadas pela administração pública
federal;

g) a Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão
(SLTI/MPOG), a qual prevê expressamente que as especificações técnicas para aquisições
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de  bens  e  contratações  de  obras  e  serviços  deverão  conter  critérios  ambientais  nos
processos de extração, fabricação, utilização e descarte de matérias-primas, sem frustrar o
caráter competitivo do certame;

h)  a  Instrução  Normativa  nº  10,  de  12  de  novembro  de  2012,  da  SLTI/MPOG,  que
estabelece  regras  para  elaboração  dos  Planos  de  Gestão  de  Logística  Sustentável,
incitando as práticas de contratações sustentáveis, conforme disposto no Art. 11, inciso VI
e o Anexo II da referida norma.

24.7. No nível internacional saliente-se que, recentemente, o Brasil trabalhou no sentido de
que o debate na Conferência das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável - Rio+20
girasse em torno de um compromisso global pela sustentabilidade, pela inclusão e pela erradicação
da pobreza extrema no mundo. Tais propostas integraram o documento com os objetivos que o
governo brasileiro definiu para compor a pauta do encontro. Nesse sentido, o documento oficial
com a posição do Brasil encaminhado à ONU enfatiza o papel do Estado como indutor e regulador
do desenvolvimento sustentável:

(...)  é  fundamental  que  o  Estado  retome  seu  papel  de  indutor  e  regulador  do
desenvolvimento,  favorecendo  a  adoção  de  práticas  econômicas  e  processos
produtivos inovadores, calcados no uso racional e na proteção dos recursos naturais e
na incorporação de pessoas excluídas à economia, por meio do acesso ao emprego,
ao  trabalho  decente  e  à  renda.  Por  meio de  instrumentos  econômicos  e  políticas
públicas, o Estado deve remover barreiras e criar incentivos positivos, que facilitem a
adesão  do  setor  produtivo  a  padrões  mais  sustentáveis  sob  as  óticas  econômica,
ambiental e social (...). O Estado pode ainda influenciar significativamente a adoção
de  modelos  mais  sustentáveis  pela  forma  como  aufere  e  aplica  a  receita.  Os
instrumentos  de  política  fiscal,  associados  à  valoração  de  serviços  ambientais,
desempenham, nesse sentido, papel central no repertório de políticas do Estado, por
meio dos quais podem ser estabelecidos estímulos positivos para a adoção de padrões
mais  sustentáveis  em  toda  a  cadeia  produtiva  (...).  As  compras  públicas  e
investimentos também podem desempenhar papel nesse contexto.

24.8. O agrupamento  em lotes  se  justifica  pelo  alcance  do  princípio  da  economicidade,
proporcionado pela economia de escala, e da eficiência, ademais no caso de possível aplicação de
penalidade de multa, o valor seria irrisório no caso da licitação conduzida por itens para o objeto
em tela, ou seja, converteria esse tipo de penalidade em medida inócua.

24.9. Os itens serão agrupados também sob o critério da regionalidade, visando a promoção
do desenvolvimento sustentável em cada município.

24.10. Ainda acerca do agrupamento em lotes, essa medida encontra amparo no Acórdão nº
1.718/2008 – Plenário TCU e no Acórdão 2407/2006 – Plenário TCU.

25. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

25.1. Aplica-se  ao  presente  Termo as  disposições  estabelecidas  no § 1º  do Art.  5º  da  Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da SLTI (do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão) e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que tratam dos critérios de sustentabilidade e
proteção ambientais, principalmente no que se refere aos aspectos abaixo indicados:
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I. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico e
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

II.  que sejam observados os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção de certificação do
Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  INMETRO
como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto  ambiental  em  relação  aos  seus
similares;

III. que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível,  que utilize materiais recicláveis,  de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

IV.  que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

25.2. A comprovação  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ser  feita  mediante  apresentação  de
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição acreditada, ou por qualquer outro meio
de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

25.3. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação
que ateste a adequação, a Procuradoria da República no Maranhão poderá realizar diligências bem
como a Análise  do Ciclo de Vida do produto correspondente  ao item selecionado para  verificar a
adequação do produto às exigências do edital, correndo as despesas por conta da licitante selecionada.

25.4. Com relação  ao  item anterior,  caso  não  se  confirme  a  adequação  do  produto,  a  proposta
selecionada será desclassificada.

25.5. A licitante deverá atestar, também, que atende as exigências legais com referência a legislação
municipal, estadual e federal que regulamenta os aspectos relativos a:

I. destinação adequada de resíduos;

II. uso e consumo de produtos ou subprodutos florestais;

III. controle da poluição das águas;

IV. controle da poluição do ar;

V. uso de tecnologias adequadas;

VI. uso de matéria-prima adequada; e

VII. licenças ambientais e autorizações específicas.

25.6. Deverão  ser  apresentadas  cópias  dos  documentos  que  comprovem  o  atendimento  das
exigências da legislação ambiental inerente às atividades desenvolvidas.

25.7. A comprovação do cumprimento do disposto acima,  se  dará  por  meio da apresentação de
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro
meio de prova que ateste que o bem fornecido atende as exigências deste edital.

25.8. Para os itens relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no
Anexo II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto
cujo  fabricante  esteja  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
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Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo Art. 17, inciso II,
da Lei nº 6.938/1981.

25.9. Em relação às condições de trabalho da mão de obra nas empresas contratadas, as mesmas
devem atender às normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE,
quanto à Segurança e Medicina do Trabalho.

26. ENDEREÇO DE ENTREGA

Endereço Telefone

Procuradoria da República no Estado do Maranhão: Avenida Senador Vitorino Freire, 
nº 52, Bairro Areinha – São Luís/MA. CEP: 65030-015.

(98) 3213-7102

27. AMOSTRA

27.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
amostra(s),  fichas  técnicas  e  laudos,  conforme  o  caso,  do(s)  item(ns),  para  a  verificação  da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta,
em até 5 (cinco) dias úteis a contar da solicitação do pregoeiro via chat, na Procuradoria da República
no Estado do Maranhão, à Avenida Senador Vitorino Freire, nº 52, bairro Areinha, São Luís (MA), CEP
65.030-015.

27.2. Quando houver  solicitação  de  amostra,  poderão  ser  exigidos  relatório/laudos  de  ensaio  de
laboratório  acreditado pelo  INMETRO,  que  demonstre  a  conformidade  com as  normas  brasileiras
pertinentes. O Relatório de Ensaio deverá atender aos requisitos das respectivas normas e deverá vir
acompanhado de documentação gráfica  (desenho ou fotos)  e  memorial  descritivo com informação
necessária e suficiente.

27.3. A apresentação das amostras não será condição de habilitação, tampouco de impedimento à
participação, estando a mesma limitada à fase de classificação das propostas, devidamente disciplinada
no instrumento convocatório – Decisão nº 85/2002 Plenário e Decisão nº 1102/2001 Plenário.

27.4. A  amostra  deverá  estar  devidamente  identificada  com  o  nome  do  licitante,  conter  os
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca,
número de referência, código do produto e modelo.

27.5. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como  protótipos,
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem
como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários.

27.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

27.7. Será considerada aprovada a amostra que atender aos critérios técnicos estabelecidos neste
instrumento.
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27.8. Tendo em vista que o objeto a ser licitação não está contemplado no Decreto n 8.184/2014, que
trata da margem de preferência para produtos nacionais manufaturados, não será utilizada margem de
preferência.

28. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

28.1. O prazo de entrega dos itens pedidos será de  30 (trinta) dias, em remessa única, a
contar da comprovação de recebimento da nota de empenho devidamente assinada, à exceção dos
lotes de Carimbos e Resinas Personalizadas para Carimbos, cujas entregas deverão ocorrer  no
prazo de 24 horas úteis. 

28.1.1. Os  itens  serão  recebidos  no  endereço  descrito  no  item  5  deste  termo  de
referência, no horário informado no pedido de material.

28.1.2. Os casos excepcionais, devidamente justificados, serão analisados. 

28.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 12 (doze) meses do prazo total recomendado pelo fabricante.

28.3. O objeto adjudicado deverá ser entregue com um prazo mínimo útil de validade em
relação àquela apresentada pelo fabricante a partir da data de entrega de cada pedido.

28.4. A formalização do Pedido de Material será efetuada mediante o seu envio por e-mail
ou fax ao número informado pelo fornecedor, devidamente assinado pelo representante legal do
órgão ou  seu  preposto  e  encaminhado  à  CONTRATADA,  conforme  previsto  neste  Termo de
Referência.

28.5. Os itens de procedência estrangeira deverão ter esta característica registrada na nota
fiscal.

28.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos materiais fornecidos.

28.7. O recebimento do material não significa a sua aceitação, que será efetivada após o
material ter sido periciado visualmente e aprovado para uso, pelo fiscal do contrato de cada órgão
participante.

28.8. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

28.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

28.10. Os bens serão recebidos  definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

28.10.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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28.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

28.12. A REJEIÇÃO do  material  não  justificará  atrasos  em relação  ao  prazo  de  entrega
fixado.

28.13. Todo  o  material  deverá  estar  etiquetado,  sendo  que  a  inobservância  desta
recomendação sujeita a CONTRATADA a assumir as responsabilidades e a arcar com os prejuízos
decorrentes do não recebimento, pelo órgão, do material encomendado.

28.14. Na ocorrência de avaria ou defeito coberto por garantia dada ao material e no seu prazo
de vigência, os custos de transporte do material para a fábrica, oficina ou qualquer outro local,
determinado pelo fornecedor, também serão cobertos pela CONTRATADA.

28.15. Cada  lote  de  entrega  deverá  ser  acompanhado  de  cópia  do  respectivo  pedido  de
material e da original da nota fiscal do material, o qual registrará, obrigatoriamente:

a) número do Pedido do Material (PM);

b) o PI/NEB e a nomenclatura e do material encomendado; e

c)  os  dados  bancários  para  pagamento:  BANCO  (NÚMERO  E  NOME),  AGÊNCIA
(CÓDIGO E NOME) E CONTA CORRENTE.

28.16. O material deverá ter sua identificação aposta na embalagem, através de adesivos ou
etiquetas em que constem:

1.  número de Estoque Brasileiro (NEB);

2.  número do Pedido de Material;

3.  nome da empresa;

a) a nomenclatura do material;

b) a unidade de fornecimento;

c) a quantidade da embalagem; e

d) prazo de validade do item (caso tenha limite de vida útil em prateleira).

28.17. O fornecimento do material será nas quantidades e DESCRIÇÕES indicadas conforme
o contido no item 01 deste Termo e deverão ser fornecidos com um mínimo de 12 (doze) meses de
validade ou 75% do prazo de validade indicada pelo fabricante ou outro mecanismo pertinente, a
partir da data de entrega.

28.18. Quando solicitado na relação do material licitado, deverão ser fornecidos certificados
de Qualidade e/ou garantia e/ou teste e/ou laudo técnico, junto com o material entregue.

28.19. Deverão ser informados os cuidados especiais a serem observados na preservação e
armazenagem do material, tais como: temperatura de armazenagem, limite de umidade ou outros
que o material exigir.

28.20. Cobranças  relativas  aos  ressarcimentos  iniciar-se-ão  no  primeiro  dia  útil  após  o
vencimento do prazo final dado pelo órgão para entrega do material.
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28.21. Quando constatada qualquer irregularidade no ato do recebimento, a mercadoria será
devolvida no próprio transporte, não sendo responsabilidade da CONTRATANTE o que vier a
ocorrer posteriormente com tal mercadoria.

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

29.1. São obrigações da Contratante:

29.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

29.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

29.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no objeto fornecido,  para  que seja  substituído,  reparado ou
corrigido;

29.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

29.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

29.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

30.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, prazo de validade,
número do Contrato e dados bancários para pagamento: Banco, nome e código da Agência
e Conta-Corrente;

b) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no caso de equipamentos;

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o art. 76
da Lei nº 8.666/93;

d)  substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

30.2. A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  serviço  de  atendimento,  em  dias  úteis
(segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (das 8:00 h às 18:00 h), indicando endereço de
e-mail para abertura do chamado e outros meios como telefone (de preferência do tipo 0800) e
sítio na internet para abertura de chamados.

30.3. É obrigatória a indicação de endereço eletrônico (e-mail) para a abertura de chamados,
que será considerado o meio de comunicação padrão da CONTRATANTE.

30.4. A  CONTRATANTE  não  se  responsabiliza  por  falhas  no  serviço  de  e-mail  da
CONTRATADA, cabendo a ela informar qualquer mudança que ocorrer no endereço;

30.5. É requisito para o aceite definitivo do produto ora licitado, o fornecimento do e-mail
para a abertura do chamado, que deverá ser válido e estar totalmente operacional.

30.6. Qualquer problema de fornecimento ou de vício nos produtos deverá ser sanado em, no
máximo, em 72 (setenta e duas) horas a contar da abertura do chamado.

30.7. Para cada dia de atraso na resolução do problema, a CONTRATADA será penalizada
com multa moratória, na forma do item 12.2.2, alíneas b e c.

30.8. O prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias corridos, conforme definido
no item 6.2, podendo ser estendido para o máximo de 60 (sessenta) dias, sendo que entre o 31º e o
60º dias, incidirá glosa sobre o valor contratado.

30.9. A glosa do valor contratado será aplicado na razão de 0,1% por dia, até o limite de 3%,
no acumulado de 30 dias.

30.10. Caso o produto não tenha sido entregue em até 60 dias, será aplicada a regra do item
12.2, alíneas b e c.

31. DA SUBCONTRATAÇÃO

31.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

32. FISCALIZAÇÃO

32.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

32.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.
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32.2. A fiscalização  de  que  trata  este  item não exclui  nem reduz  a  responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

32.3. O representante  da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas  com a execução do contrato,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

32.4. Os  representantes  dos  órgão  estão  investidos  do  direito  de  recusar,  em  parte  ou
totalmente,  o  material  que  não  satisfaça  as  especificações  da  Procuradoria  da  República  no
Maranhão ou for entregue fora do horário preestabelecido no pedido de material encaminhado ao
fornecedor.

32.5. As irregularidades constatadas pela fiscalização deverão ser comunicadas à Seção de
Contratações e Gestão Contratual da Procuradoria da República no Maranhão (SECGC/PRMA),
no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  para  que  sejam  tomadas  as  providências
necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicar as penalidades previstas em Ata.

32.6. A  fiscalização  do  Contrato  será  exercida  por  servidor  habilitado,  designado
formalmente pelo representante legal dos órgãos, e complementarmente por fiscais do Setor de
Logística da Procuradoria da República no Maranhão (SELOG/PRMA), estando para tal,  com
plenos poderes para:

a) recusar o material que se encontrar em desacordo com o objeto;

b) promover liquidação do respectivo documento de cobrança;

c) tomar ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis a serem executadas pela
Coordenadoria de Administração da República no Maranhão (CA/PRMA); e

d) tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

33. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

33.1. Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  8.666,  de  1993 e  da  Lei  nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

33.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

33.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

33.1.3. fraudar na execução do contrato;

33.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

33.1.5. cometer fraude fiscal;

33.1.6. não mantiver a proposta.

33.2. A Contratada que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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33.2.1. advertência por  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

33.2.2. multa moratória de  0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 6%, no período de até 30 (trinta) dias;

33.2.3. multa  compensatória de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

33.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

33.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa  pela qual  a  Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até  02 (dois) anos; 

33.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

33.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

33.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

33.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

33.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

33.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

33.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,  observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

33.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

33.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

São Luís, 05 de abril de 2018.
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx

PREGÃO Nº 04/2018

PROCESSO Nº 1.19.000.001531/2017-49

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES a contar de ...../......../......

Ao .............. dia do mês de ............ do ano de 20......, na sede da Procuradoria da República no Estado
do Maranhão, como órgão gerenciador, localizada na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 52 – Areinha,
São Luís/MA, o Gerente de Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, dos
Decretos nº 3.555/2000, 3.784/2001, 5.450/2005, 7.892/2013 e 8.250/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme  a  classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  nº  04/2018,  ata  de
julgamento de preços, publicada no Diário Oficial da União e devidamente homologada, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente  Ata  tem por  objeto o registro de preços para  a eventual  aquisição de …………..,
especificado(s)  no(s)  item(ns)..........  do  ..........  Termo  de  Referência,  anexo I  do  edital  de  Pregão
nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor Registrado:

CNPJ:
End.:                                                                          CEP:                      Telefone:
E-mail.:

Representante: 

CPF:                                                               RG.:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. U.M. VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

1 xxxxxxxxxxxx xx xx xxxxxxxxx xxxxxxxxx

2 xxxxxxxxxxxx xx xx xxxxxxxxx xxxxxxxxx
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N xxxxxxxxxxxx xx xx xxxxxxxxx xxxxxxxxx

VALOR TOTAL R$ xxxxxxxxx

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não
podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3.  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver). 

São Luís, ____ de _________ de 2018.

GERENTE DE REGISTRO DE PREÇOS

PRMA

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018

IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESA:
CNPJ:
NOME DECLARANTE:
CPF:
CARGO:

Tendo em vista participação em licitação promovida pela Procuradoria da República no Estado do
Maranhão,  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº  _______________________,
sediada  no(a)_______________________________(endereço  completo),  por  intermédio  de  seu
representante legal Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______ e do CPF n.º
_________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou
parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e servidores ocupantes de cargos de direção do
Ministério Público da União, em respeito ao disposto no art. 4º da Resolução nº 37, de 28 de maio de
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público.

Local e data

________________________________________________
Nome e CPF do declarante
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE
SOCIOAMBIENTAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018

Para  fins  de  participação  na  Lici tação  Pregão  Eletrônico  0 4/2018,  a  empresa
(NOME  COMPLETO  DA  PROPONENTE)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,
CNPJ  nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  sediado(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (ENDEREÇO
COMPLETO),  DECLARA,  sob  as  penas  da  Lei,  notadamente  o  compromisso  e
responsabil idade  com  a  Sustentabil idade  Ambiental  exigido  para  habili tação  no
edital  do  referido  certame  lici tatório  conforme  previsto  no  artigo  6º  da
IN/SLTI/MPOG 01/2010,  respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

__________________,  ____ de ____________de 2018.

________________________________________
(nome da empresa)

carimbo e assinatura do representante legal

RG:

CPF:

Obs.:  a  presente  declaração  deverá  ser  assinada  por  representante  legal  da  empresa
proponente.
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